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Nº 18/2025 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

11/03/2025 Setor Solicitante: Secretária de Desporto 

Responsável pela solicitação: Mitielle Saccol Fernandes 

E-mail: turismo@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377                                         Ramal: 245 

Material: 

(  ) Consumo 

(  ) Permanente 

( X ) Serviços 

Prazo final de 

entrega / conclusão 

dos serviços: 

Responsável Técnico:  

Telefone: 

 

Previsão de Consumo:  

estimativa para 12 meses 

Objeto Departamento / 

Coordenação 

Secretário(a): 

Mitielle Saccol Fernandes 

Registro de preços para 

futura e eventual 

contratação de empresa 

especializada em prestação 

de serviço em Arbitragem 

nas diversas modalidades de 

esportes, para atender a 

demanda do Município de 

São Vicente do Sul 

11/03/2025 Declaro estar 

ciente e concordo com a 

solicitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Gilliard Villa Nova 

Coordenador de Políticas 

de Esporte e Lazer 

11/03/2025 Existe a 

necessidade de aquisição 

material / serviço descrito 

abaixo. Estou de acordo 

com a solicitação e 

justificativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mitielle Saccol Fernandes 

Secretária Municipal 

Esportes e Lazer 

Fiscal do Contrato: 

Gilliard Villa Nova 

 

Gestor Do 

Contrato: 

Mitielle Saccol 

Fernandes 

JUSTIFICATIVA:  
O Município de São Vicente do Sul, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, vem justificar os itens 

enviados para licitação para possível prestação de serviços de arbitragem nas diversas modalidades, visando 

atender a necessidade da coletividade dos nossos munícipes. 

 

Considerando a necessidade justifica-se o interesse público, para que a comunidade possa participar de eventos e 

projetos esportivos, torneios, campeonatos de várias modalidades assegurando profissionalismo aos jogos 

executados no município. 

 

Com o exposto acima, faz necessário que sejam registrados os itens para atender a diversos públicos e entidades 

assistidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, além disso o esporte é considerado um instrumento de 

relacionamento social extremamente valioso que permite ao praticante revelar suas intenções, expressar seus 

sentimentos, construindo estratégias e criando códigos para que possam atingir os objetivos. 
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I. Material/Serviço Especificado Quant Unidade 

1 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL, com no 

mínimo 03 (três) árbitros por jogo, cada rodada terá de 02 (dois) até no 

máximo 03 (três) jogos. Os jogos de futebol serão realizados pela 

Secretaria Municipal de Esportes de São Vicente do Sul. (Deverá ser 

proposto o valor da arbitragem por jogo) 

50 jogo 

2 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTSAL, com no 

mínimo 04 (quatro) árbitros por jogo, cada rodada terá de 02 (dois) até no 

máximo 04 (quatro) jogos. Os jogos de futsal serão realizados nos 

campeonatos organizados pela Secretaria Municipal de Esportes de São 

Vicente do Sul. (Deverá ser proposto o valor da arbitragem por jogo) 

250 jogo 

3 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE QUADRA DE 

VOLEIBOL, BASQUETEBOL, HANDEBOL, sendo 1 (um) arbitro 

central, 2 (dois) árbitros assistentes e o 1º arbitro, para atender jogos 

padrões de acordo com o regulamento da confederação brasileira de cada 

modalidade. (Deverá ser proposto o valor da arbitragem por jogo) 

100 jogo 

4 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE BOCHA, 

compreendendo 01 (um) arbitro e 01 (um) mesário por cancha. Em alguns 

eventos a empresa deverá disponibilizar mais de uma equipe por dia, 

inclusive os jogos poderão ocorrer em cidades vizinhas/até 25 km (Deverá 

ser proposto o valor da arbitragem por diária) 

250 diária 

5 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA JOGOS DE VÔLEI DE PRAIA 

EM DUPLAS E QUARTETOS, compreendendo o envio de equipe 

composta por 02 (duas) pessoas, sendo 01 (um) árbitro e 01 (um) mesário. 

As competições terão os jogos disputados em 01 (um) set de 21 (vinte e 

um) pontos, sendo que a partir das semifinais os jogos serão disputados 

em 02 (dois) sets vencedores de 21 (vinte e um) pontos e se houver 

empate de sets (01x01) o 3° (terceiro) set será de 18 (dezoito) pontos. 

(Deverá ser proposto o valor da arbitragem por diária) 

20 diária 

6 SERVIÇO DE ARBITRAGEM PARA CICLISMO, compreendendo o 

envio de 09 (nove) pessoas, todos árbitros, para a arbitragem do evento e 

disponibilização de estrutura para a competição com portal, demarcações 

e outros implementos necessários para a realização do evento, que 

acontecerá com provas individuais contra o relógio, estrada e prova de 

critério final, para cada turno de 4 (quatro) horas. (Deverá ser proposto o 

valor da arbitragem por turno) 

10 turno 

7 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CORRIDA RÚSTICA, 

compreendendo cronometragem com chip descartável, portal inflável, 

números de peito, joaninhas para fixação dos números, fornecer os 

resultados imediatamente após a realização do evento para ser realizada a 

premiação, para 300 (trezentas) pessoas. (Deverá ser proposto o valor da 

arbitragem por evento) 

5 Unidade 

 


